
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00013/2025 

  
Aos 13 dias do mês de Janeiro de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de São Vicente do Seridó, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Senador 
Ruy Carneiro - Centro - São Vicente do Seridó - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Municipal nº 134, de 03 de Janeiro de 2025; Decreto Municipal nº 134, de 03 de Janeiro de 
2025; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00013/2025 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE FRUTAS E 
VERDURAS ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; resolve renovar o registro de preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ - CNPJ nº 08.916.124/0001-23. 
  
VENCEDOR: 53.936.267 MARIA DA CONCEICAO CORDEIRO DE GOUVEIA 

CNPJ: 53.936.267/0001-51 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ABACAXI PEROLA DE 1ª 

QUALIDADE, tamanho grande, 

cor e formação uniforme, 

com polpa intacta e firme, 

sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

Acondicionado em embalagem 

apropriada, de acordo com a 

Resolução CNNPA nº 12 de 

1978. 

IN 

NATURA 

Und 800 4,38 3.504,00 

2 Alface Crespa/Lisa De 

primeira qualidade, fresca, 

sem manchas, coloração e 

tamanho uniformes. Isenta 

de terra, parasitas, larvas 

e danos físicos e/ou 

mecânicos decorrentes do 

transporte e manuseio, de 

acordo com a Resolução 

CNNPA nº 12 de 1978. 

IN 

NATURA 

Molho 800 4,15 3.320,00 

3 Alho in natura, grupo 

branco, subgrupo nobre (de 

5 a 20 bulbilhos graúdos e 

firmes por bulbo), tipo 

extra (número 6). Coloração 

uniforme e casca lisa. 

Isento de terra e outro 

material estranho, 

sujidades, pragas e 

insetos, lesões, odores 

estranhos e em estado de 

decomposição. Deverá ser 

acondicionado em caixa de 

papelão de 10 kg, contendo 

no rótulo ou etiqueta a 

identificação do 

responsável pelo produto, 

número do registro no 

Ministério da Agricultura e 

Reforma Agrária, Origem do 

Produto, Grupo, Subgrupo, 

Classe, Tipo, Peso Líquido 

e data do acondicionamento. 

IN 

NATURA 

KG 200 34,39 6.878,00 

4 BANANA PACOVAN Em pencas, 

de primeira qualidade, 

sabor doce, aspecto e 

cheiros próprios, tamanho e 

coloração uniforme, com 

polpa firme e intacta, 

devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transportes, ausência de 

sujidades, parasitos, 

amassões e sinais de 

apodrecimento, de acordo 

com a Resolução CNNPA nº 12 

de 1978. 

IN 

NATURA 

Unid 11712 0,59 6.910,08 



5 BATATA DOCE Firme e 

compacta, devendo ser 

graúda, isenta de 

enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, livre de 

resíduos de fertilizantes, 

de acordo com a Resolução 

CNNPA nº 12 de 1978. 

IN 

NATURA 

KG 700 4,18 2.926,00 

6 BATATA INGLESA Lavada, lisa 

de primeira qualidade e 

firme sem lesões de origem 

física ou mecânica, sem 

indícios de germinação, com 

tamanho uniforme devendo 

ser graúda, de acordo com a 

Resolução CNNPA nº 12 de 

1978. 

IN 

NATURA 

KG 1000 5,12 5.120,00 

7 BETERRABA 1ª qualidade, 

categoria extra, sem 

defeitos graves (podridão 

mole, deformação, lenhosas, 

rachadas, danos mecânicos, 

murchas, injurias por 

pragas ou doenças), sem a 

presença de material 

terroso e contaminações de 

qualquer espécie. O produto 

deverá ser entregue em 

ótimas condições de 

utilização. Podendo ser 

orgânico. 

IN 

NATURA 

KG 400 4,78 1.912,00 

8 CAJÚ in natura, de boa 

qualidade, grau médio de 

amadurecimento, com casca 

sem rupturas, em perfeitas 

condições de conservação e 

maturação. De acordo com a 

Resolução CNNPA nº 12/78. 

IN 

NATURA 

KG 100 9,49 949,00 

9 CEBOLA De primeira 

qualidade, sem rama, fresca 

compacta e firme sem lesões 

de origem física ou 

mecânica, sem perfurações e 

cortes sem manchas com 

tamanho e coloração 

uniformes, isenta de 

sujidades parasitas e 

larvas, de acordo com a 

Resolução CNNPA nº 12 de 

1978. 

IN 

NATURA 

KG 1500 5,24 7.860,00 

10 CENOURA Compacta e firme 

sem lesões de origem física 

ou mecânica sem rachaduras 

e cortes com tamanho e 

coloração uniforme. Devendo 

ser graúda, de acordo com a 

Resolução CNNPA nº 12 de 

1978. 

IN 

NATURA 

KG 900 7,09 6.381,00 

11 CHUCHU Extra AA, in natura, 

pouca rugosidade, tamanho 

médio, procedente de 

espécies genuínas, sãs e 

frescas, polpa íntegra e 

firme. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à 

superfície externa, livre 

de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas, de 

acordo com a Resolução 

CNNPA nº 12 de 1978. 

IN 

NATURA 

Unid 1700 1,98 3.366,00 

12 COENTRO VERDE Folha verde 

vivo, sem fungos, 

transportado protegido do 

sol, de primeira qualidade, 

hortaliça classificada como 

verdura cor verde fresca e 

aspecto e sabor próprio, 

IN 

NATURA 

Molho 800 2,79 2.232,00 



isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e 

materiais terrosos em maços 

de, aproximadamente, 200 g, 

livre de fertilizantes, 

tamanho e cor uniforme, de 

acordo com a Resolução 

CNNPA nº 12 de 1978. 

13 COUVE FLOR Fresca, com 

folhas brilhantes, lisas e 

viçosas, tamanho médio a 

grande, cabeças firmes e 

sem áreas escuras, com 

maturação uniforme e 

coloração amarelada, sem 

manchas de fungos, sem 

danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita 

recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo 

ser prioritariamente 

orgânicos e/ou 

agroecológicos. Ausência de 

sujidades, parasitas e 

larvas. Pesando 

aproximadamente 700 gramas 

a unidade. 

IN 

NATURA 

KG 250 13,10 3.275,00 

14 COUVE FOLHA fresca, firme, 

com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da 

variedade. Sem sujidade ou 

outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de 

resíduos de fertilizantes. 

De colheita recente. 

Apresentação: maço com peso 

mínimo 150g, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, livre de 

resíduos de fertilizantes, 

devendo ser 

prioritariamente orgânicos 

e/ou agroecológicos. Com 

ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

IN 

NATURA 

Molho 250 1,99 497,50 

15 FEIJÃO VERDE, grão, 

acondicionado em saco 

plástico transparente, 

isento de sujidade, não 

violado, resistente. FORA 

DA VAGEM. 

IN 

NATURA 

kg 200 19,80 3.960,00 

16 GOIABA Tamanho médio a 

grande, casca lisa e 

brilhante, sem fungos, 

íntegra, consistência 

firme, em processo inicial 

de amolecimento. Fresca, de 

primeira, livre de 

fertilizantes, tamanho e 

cor uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e madura. 

De primeira qualidade, 

casca lisa, apresentando 

grau de maturação que 

permita suportar a 

manipulação, o transporte e 

a conservação em condições 

adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, de 

acordo com a Resolução 

CNNPA nº 12 de 1978. 

IN 

NATURA 

kg 700 5,59 3.913,00 

17 JERIMUM CABOCLO De primeira 

qualidade, tamanho médio a 

grande, sem fungos, 

íntegra, consistência 

firme, casca grossa, livre 

de fertilizantes, tamanho e 

cor uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e madura 

IN 

NATURA 

KG 200 5,50 1.100,00 



de acordo com a Resolução 

CNNPA nº12/78. 

18 LARANJA PERA – de primeira, 

in natura, apresentando 

grau de maturação adequado 

a manipulação, transporte e 

consumo; isenta de 

sujidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de 

origem física ou mecânica 

oriunda de manuseio ou 

transporte, de acordo com a 

Resolução CNNPA nº12/78 

IN 

NATURA 

Unid 3500 1,14 3.990,00 

19 LIMÃO fresco, frutos com 60 

a 70% de maturação 

climatizada, cor amarela 

esverdeada, com aspecto, 

cor e cheiro e sabor 

próprio, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem 

desenvolvido, isenta de 

enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita 

recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo 

ser prioritariamente 

orgânicos e/ou 

agroecológicos. O produto 

deverá estar em 

conformidade com as normas 

e/ou legislação vigente da 

ANVISA/MS e da Comissão 

Nacional de Normas e 

Padrões para alimentos – 

CNNPA. 

IN 

NATURA 

KG 200 6,00 1.200,00 

20 MAÇA Fugi ou Gala de 1ª 

qualidade, com casca sã, 

sem rupturas e pancadas na 

casca. Apresentando tamanho 

e cor uniformes, com polpa 

firme e intacta, devendo 

ser bem desenvolvidas e 

maduras. Devem ser frescas, 

sem danos físicos ou 

mecânicos, isenta de partes 

pútridas. Embalagem: em 

sacos plásticos 

resistentes, conforme 

quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem 

etiqueta de pesagem. 

IN 

NATURA 

KG 100 10,79 1.079,00 

21 MACAXEIRA De primeira 

qualidade, tamanho médio a 

grande, sem fungos, 

íntegra, consistência 

firme, casca grossa. Livre 

de fertilizantes, tamanho e 

cor uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, 

de acordo com a Resolução 

CNNPA nº12/78. 

IN 

NATURA 

KG 450 4,54 2.043,00 

22 MAMÃO Tipo formosa in 

natura extra, apresentando 

maturação média (de vez), 

polpa firme ao toque, sem 

apresentar avarias de 

casca, procedente de 

espécie genuína e sã, 

fresca, sem apresentar 

avarias de casca. Isento de 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos 

aderidos à superfície 

externa, livre de 

enfermidades, inseto, 

parasitas e larvas, de 

acordo com a Resolução 

CNNPA nº12/78. 

IN 

NATURA 

KG 700 3,99 2.793,00 



23 MANGA de primeira, lisa, 

firme e compacta, isenta de 

enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, livre de 

resíduos de fertilizantes, 

devendo ser 

prioritariamente orgânicos 

e/ou agroecológicos. Com 

ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

IN 

NATURA 

KG 700 4,75 3.325,00 

24 MARACUJÁ azedo, íntegro e 

firme, de 1ª qualidade, 

isento de sujidades , 

substâncias terrosos e 

corpos estranhos, com grau 

de evolução completo de 

tamanho e de maturação 

adequada ao consumo, firme 

e compacto, isento de 

enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita 

recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo 

ser prioritariamente 

orgânicos e/ou 

agroecológicos 

IN 

NATURA 

KG 540 8,69 4.692,60 

25 MELANCIA Tamanho médio a 

grande, casca lisa e 

brilhante, sem fungos, 

íntegra, consistência 

firme, maturação natural, 

polpas intactas e firmes. 

Livre de fertilizantes, 

tamanho e cor uniforme, 

devendo ser bem 

desenvolvida e madura. De 

primeira qualidade, casca 

lisa, apresentando grau de 

maturação que permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação 

em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a 

Resolução CNNPA nº 12 de 

1978. 

IN 

NATURA 

Unid 450 15,98 7.191,00 

26 MELÃO Deve ter casca firme, 

lisa e sem rachaduras, 

imperfeições, batidas ou 

doenças, de cor amarela. 

Sem podridão, ferimento e 

imaturo. De colheita 

recente. 

IN 

NATURA 

KG 400 4,25 1.700,00 

27 Milho verde in natura. 

Apresentação: espiga, com 

coloração dos grãos 

amarelos forte, com grãos 

inteiros, sem podridão e 

sem fungos. 

IN 

NATURA 

Unid 500 2,08 1.040,00 

28 PEPINO de 1ª qualidade, 

preferencialmente orgânico 

e/ou agroecológicos; limpo; 

tamanho médio; com casca sã 

e sem ruptura. Cheiro e 

sabor característicos. Não 

serão tolerados os defeitos 

que prejudiquem o consumo 

ou rendimento como 

podridão, ferimento com 

exposição de polpa, 

aparência de murcho, 

queimado de sol e com 

deformação grave. O produto 

deverá estar fresco, isento 

IN 

NATURA 

Unid 200 4,25 850,00 



de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos 

estranhos, aderidos à 

superfície externa. 

29 PIMENTÃO Tamanho médio a 

grande, casca lisa e 

brilhante, sem fungos, 

íntegra, consistência 

firme. Livre de 

fertilizantes, tamanho e 

cor uniforme, devendo ser 

bem desenvolvido. De 

primeira qualidade, casca 

lisa, apresentando grau de 

maturação que permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação 

em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a 

Resolução CNNPA nº 12 de 

1978. 

IN 

NATURA 

Unid 1500 1,09 1.635,00 

30 REPOLHO de 1ª qualidade, 

preferencialmente orgânico 

e/ou agroecológicos; limpo; 

tamanho médio; com casca sã 

e sem ruptura. Cheiro e 

saborcaracterísticos. Não 

serão tolerados os defeitos 

que prejudiquem o consumo 

ou rendimento como 

podridão, ferimento com 

exposição de polpa, 

aparência de murcho, 

queimado de sol e com 

deformação grave. O produto 

deverá estar fresco, isento 

de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos 

estranhos, aderidos à 

superfície externa. 

IN 

NATURA 

KG 300 5,45 1.635,00 

31 TOMATE Aspecto globoso, cor 

vermelha, classificada como 

legumes, graúda, de polpa 

firme e intacta, isento de 

enfermidades boa qualidade, 

livres de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, 

parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou 

mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte, 

acondicionado em sacos 

plásticos por kg, de acordo 

com a Resolução CNNPA nº 12 

de 1978. 

IN 

NATURA 

KG 2000 7,59 15.180,00 

32 Uva 1º qualidade, em 

amadurecimento adequado 

para consumo sem estar 

soltando do cacho, polpa 

firme e intacta, não será 

aceitos produtos com os 

seguintes defeitos: 

podridão, ferimento, 

passado, imaturo e degrana 

grave. 

IN 

NATURA 

KG 250 14,97 3.742,50 

TOTAL  116.199,68 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00013/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 



  
Pela Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00013/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 



  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00013/2025 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- 53.936.267 MARIA DA CONCEICAO CORDEIRO DE GOUVEIA. 
53.936.267/0001-51 
Valor: R$ 116.199,68 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Soledade. 
  

São Vicente do Seridó - PB, 13 de Janeiro de 2026 
ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 


